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SENHOR PRESIDENTE: ​
 

A vereadora que subscreve este requerimento solicita que, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, requer que, após a devida apreciação pelo douto 
Plenário, esta Casa encaminhe ao Poder Executivo Municipal. 
​
Pedido: 

 
Criação de um Departamento da Mulher no âmbito da administração 

municipal. 
​
Justificativa:  
 

O Departamento da Mulher terá como função primordial garantir a 
efetividade das políticas públicas voltadas à proteção, promoção dos direitos e 
desenvolvimento das mulheres, assegurando a implementação e o 
acompanhamento de todas as leis, programas e projetos oriundos das esferas 
federal, estadual e municipal. A criação deste setor representa um avanço 
significativo na estrutura administrativa do município, pois permitirá a articulação e 
execução coordenada de iniciativas voltadas à equidade de gênero, ao 
enfrentamento à violência contra a mulher, à promoção da saúde feminina, à 
inclusão socioeconômica e ao acesso a direitos fundamentais. Além disso, sua 
atuação será essencial para fortalecer redes de apoio, oferecer suporte a mulheres 
em situação de vulnerabilidade e garantir que todas as diretrizes institucionais sejam 
aplicadas de forma eficaz e integrada, promovendo um município mais seguro, justo 
e igualitário para todas. 
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